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FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ 
Reconhecida pelo Governo Federal - Decreto n.° 70.906/72 e Portaria n.° 1.062/90 

A Diretora da Faculdade de Artes do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de 

X 

ARTES CÉNICAS 
em 23 de março de 2012, confere o título de 

Bacharel 

Cris Betina Schlemer, 
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida em 13 de outubro de 1979, portadora do 
RG n.° 5.730.183-0/PR, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

) Curit iba, 23 de março de 2012. 

Secretaria ScAZUAA?./? 
Diplomada 



C u r s o d e 
A R T E S CÉNICAS 

R e c o n h e c i d o p e l o D e c r e t o n.° 8 5 9 2 , p u b l i c a d o 
n o D . O . E . d e 2 0 / 1 0 / 2 0 1 0 . 

F A C U L D A D E D E A R T E S D O PARANÁ 

A P O S T I L A 

N o s t e r m o s d o P a r e c e r n.° 2 . 3 3 1 / 7 4 , d o 
C o n s e l h o F e d e r a l d e Educação, o 
p r e s e n t e d i p l o m a c o n f e r e habilitação 
específica e m DIREÇÃO T E A T R A L , 
concluída e m 2 3 d e março d e 2 0 1 2 . 

C u r i t i b a , 2 3 d e março d e 2 0 1 2 . 

^ B í f e r e t o r a 

D i r e t o r a : S t e l a M a r i s d a S i l v a 
Secretária: G i s l a i n e C r i s t i n a V a g e t t i 

R e g i s t r a d o s o b n . ° (?H f o l h a 3 5 _ d o l i v r o 
n . " 05 H a S . E . D . d a F A P - P R e m 2 3 / 0 3 / 2 0 1 2 . 

MINISTÉRIO D A EDUCAÇÃO 
U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D O PARANÁ 
Pró-Reitoria d e Graduação 
N A A - U n i d a d e d e D i p l o m a s 

P o r delegação d e competência d o D . A . U . , P o r t a r i a n° 7 1 , d e 
2 1 / 1 0 / 7 7 , P o r t a r i a d a S E S U , n° 3 0 , d e 2 3 / 0 5 / 7 9 , e n o s 
t e r m o s d a P o r t a r i a M i n i s t e r i a l n° 7 2 6 , d e 2 1 / 1 0 / 7 7 . 
D i p l o m a r e g i s t r a d o s o b n° 2 2 5 4 5 7 9 n o 
l i v r o D I V - 4 6 9 , F l s 3 0 6 , P r o c . 1 0 2 2 4 / 1 3 - 8 4 
A p o s t i l a ( s ) a n o t a d a ( s ) , n e s t a d a t a , n o t e r m o d o r e g i s t r o . 

C u r i t i b a , 15 d e _ _ a b r i / í d e 2 0 1 3 

João N i l t o n , 
D i r e t o r d a 

/ a g u n d e s d e O l i v e i r a 
J n i d a d e d e D i p l o m a s 

P o r delegação d e competência, d e a c o r d o c o m a r t . 6 o d o 
D e c r e t o n° 8 3 . 9 3 7 / 7 9 e n o s t e r m o s d a P o r t a r i a n° 1 . 6 4 6 , 
d e 0 1 / 0 8 / 2 0 0 5 d o R e i t o r d a U F P R . 










